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63 – AUTARQUIA MUNICIPAL DE 
SERVIÇOS DE OBRAS DE MARICÁ

1 - AUTARQUIA MUNICIPAL 
DE SERVIÇOS DE OBRAS DE 

MARICÁ
4.122.84.2408 MANUTENÇÃO E OPERAC DAS ATIV ADM - 

SOMAR 3.3.9.0.39 1500 19817 R$ 10.000,00

65 – SECRETARIA DE REPR. E 
ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL 1 - GABINETE DO SECRETÁRIO 4.122.1.2001 MANUTENÇÃO E OPERAC. DAS ATIV. 

ADMINIST. 3.3.9.0.39 1704 21619 R$ 61.000,00

27 – SECRETARIA DE COMUNICA-
ÇÃO SOCIAL 1 - GABINETE DO SECRETÁRIO 4.131.77.2073 AÇÕES DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 3.3.9.0.39 1704 20972 R$ 4.000.000,00

30 – OUVIDORIA MUNICIPAL 1 - GABINETE DO OUVIDOR 4.122.1.2336 ALÔ OUVIDORIA 3.3.9.0.39 1704 20589 R$ 500.000,00
72 – SECRETARIA DE ECON SOLI-

DÁRIA E EMPREEND SOCIAL 1 - GABINETE DO SECRETÁRIO 23.694.121.2539 FOMENTA MARICÁ 3.3.9.0.39 1704 21863 R$ 311.125,47

89 – SECRETARIA DE PESSOA 
COM DEFICIÊNCIA E INCLUSÃO 1 - GABINETE DO SECRETARIO 4.122.1.2001 MANUTENÇÃO E OPERAC. DAS ATIV. 

ADMINIST. 3.3.9.0.36 1704 20552 R$ 8.800,00

27 – SECRETARIA DE COMUNICA-
ÇÃO SOCIAL 1 - GABINETE DO SECRETÁRIO 4.131.77.2382 PROMOÇÃO E PUBLICIDADE INSTITUCIONAL 3.3.9.0.39 1704 20973 R$ 5.000.000,00

30 – OUVIDORIA MUNICIPAL 1 - GABINETE DO OUVIDOR 4.122.1.2336 ALÔ OUVIDORIA 3.3.5.0.39 1704 20588 R$ 1.500.000,00
31 – SECRETARIA DE MEIO AM-
BIENTE E SUSTENTABILID ADE 1 - GABINETE DO SECRETARIO 18.541.14.1099 PROGRAMA MAIS VERDE 3.3.9.0.39 1704 20750 R$ 5.000.000,00

63 – AUTARQUIA MUNICIPAL DE 
SERVIÇOS DE OBRAS DE MARICÁ

1 - AUTARQUIA MUNICIPAL 
DE SERVIÇOS DE OBRAS DE 

MARICÁ
4.122.84.2408 MANUTENÇÃO E OPERAC DAS ATIV ADM - 

SOMAR 3.3.9.0.30 1500 19823 R$ 40.000,00

TOTAL DOS CRÉDITOS ANULADOS POR REDUÇÃO ORÇAMENTÁRIA: R$ 22.754.385,01

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 228, DE 29 DE OUTUBRO DE 2025
ABRE CRÉDITOS ADICIONAIS SUPLEMENTARES NO VALOR DE R$ 31.000.000,00 ( TRINTA E UM MILHÕES DE REAIS) PARA REFORÇO DE DOTAÇÕES CONSIGNADAS NO ORÇAMENTO EM VIGOR E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICA, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO
• a Lei 3.538, de 16 de dezembro de 2024, que estima a Receita e Fixa a Despesa do Município para o exercício financeiro de 2025,
DECRETA:
Art. 1º - Ficam abertos Créditos Suplementares no valor global de R$ 31.000.000,00 ( TRINTA E UM MILHÕES DE REAIS) para reforço de dotações orçamentárias sob a seguinte classificação econômica e programática:

CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA Elemento de 
Despesa

Fonte de 
Recurso

Código 
Reduzido Valor Suplementado

Órgão Unidade Código Título
14 – SECRETARIA DE ADMINIS-

TRAÇÃO
1 – GABINETE DO SECRE-

TÁRIO 4.122.1.2045 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 3.3.9.0.36 2500 21961 R$ 1.000.000,00

14 – SECRETARIA DE ADMINIS-
TRAÇÃO

1 – GABINETE DO SECRE-
TÁRIO 4.122.1.2045 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 3.1.9.0.11 2500 21956 R$ 25.000.000,00

14 – SECRETARIA DE ADMINIS-
TRAÇÃO

1 – GABINETE DO SECRE-
TÁRIO 4.122.1.2045 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 3.3.9.0.49 2500 21957 R$ 300.000,00

14 – SECRETARIA DE ADMINIS-
TRAÇÃO

1 – GABINETE DO SECRE-
TÁRIO 6.181.1.2045 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 3.1.9.0.11 2500 21959 R$ 3.500.000,00

14 – SECRETARIA DE ADMINIS-
TRAÇÃO

1 – GABINETE DO SECRE-
TÁRIO 6.181.1.2045 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 3.3.9.0.49 2500 21958 R$ 100.000,00

14 – SECRETARIA DE ADMINIS-
TRAÇÃO

1 – GABINETE DO SECRE-
TÁRIO 4.122.1.2045 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 3.1.9.0.04 2500 21962 R$ 200.000,00

14 – SECRETARIA DE ADMINIS-
TRAÇÃO

1 – GABINETE DO SECRE-
TÁRIO 6.181.1.2045 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 3.3.9.0.36 2500 21960 R$ 900.000,00

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES: R$ 31.000.000,00

Art. 2º - Os Créditos de que trata o Art 1º , observado o disposto no Inciso I, § 1º, art. 43, da Lei Federal nº 4.320/64 e o disposto no Inciso II, art 10, da Lei 3.538, de 16 de dezembro de 2024, são provenientes do 
Superávit Financeiro
apurado no exercício financeiro de 2024.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 229, DE 29 DE OUTUBRO DE 2025
Dispõe a Gestão do Fundo Soberano de Maricá – FSM, e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, e com fundamento no art. 2º e parágrafo único da Lei Complementar nº 409/2025:
DECRETA:
Art. 1º Fica formalmente atribuída à MARICÁ GLOBAL INVEST S.A. a gestão plena do Fundo Soberano de 
Maricá – FSM, com a responsabilidade de elaborar, executar, revisar e implementar a Política de Investi-
mentos do Fundo, nos termos da Lei Complementar nº 409, de 01 de julho de 2025.
Art. 2º A MARICÁ GLOBAL INVEST S.A. exercerá a função de gestora plena do FSM com autonomia 
operacional, respeitadas as diretrizes legais, orçamentárias e regulatórias, competindo-lhe especialmente:
I – definir estratégias e critérios técnicos para aplicação dos recursos do Fundo;
II – estruturar, coordenar e executar operações financeiras e investimentos conforme a Política de Inves-
timentos aprovada;

III – firmar parcerias com instituições públicas ou privadas, nacionais ou internacionais, para viabilizar os 
objetivos do FSM;
IV – contratar serviços especializados, inclusive para apoio à gestão de ativos, análise de risco, auditoria 
e consultoria, nos limites da lei;
V – prestar contas semestralmente ao Conselho Diretor e ao Conselho de Administração da própria MARI-
CÁ GLOBAL INVEST S.A.;
VI – manter sistema de controle interno eficaz e transparente sobre a execução das operações do FSM.
Art. 3º A movimentação financeira das contas bancárias vinculadas ao Fundo Soberano de Maricá será 
realizada exclusivamente pela MARICÁ GLOBAL INVEST S.A., mediante controles internos adequados, 
devendo:
I – obedecer aos princípios da legalidade, transparência, eficiência e economicidade;
II – assegurar a segregação de funções, com registro e comprovação documental de todas as operações 
financeiras;


